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REQUERIMENTO N° 002/2021

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE

SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. URBANISMO E CIDADANIA, com fulcro no 

art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através deste, requerer de V. Exa. que a análise e 

deliberação do Projeto de Lei n° 001/2021, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, 

que “Dá nome de José Alves Batista (Zé Baiano) à Rua 01 localizada no loteamento Residencial 

Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências”, 

protocolizado nesta Casa Legislativa em 08 de janeiro de 2021, ocorra de forma conjunta entre estas 

Comissões Permanentes.

O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em

pauta.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 2021.

J U S T I F I C A T I V A

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

JOSÉ WE A SILVA
Preside 3MUC

P ROTOC O LL£A D O fcM
ãJ. I 01 l.toJI
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 001/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 002/2021, de autoria da COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, e, DEFIRO:

- A tramitação de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes do Projeto de 

Lei n° 001 que “Dá nome de José Alves Batista (Zé Baiano) à Rua 01 localizada no loteamento 

Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá outras 

providências”.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 25 de janeiro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos iins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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